PARECER N.°   1935 , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 681, DE 2003

De autoria do Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe institui o "Selo Economia Solidária".

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 84.a a 88.a Sessões Ordinárias, de 22 a 28 de agosto de 2003, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se pronunciou a respeito da matéria dentro do prazo regimental. Enviado a relator especial, o projeto, que passou a tramitar em regime de urgência, recebeu parecer favorável quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Economia e Planejamento, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 2° do artigo 31 do regimento supracitado.

Decorrido o prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de relator especial, apreciar o mérito da matéria.

Ao fazê-lo, verificamos que o selo em questão irá fomentar o desenvolvimento sustentável, democratizando o conhecimento e a tecnologia, pois identifica os empreendimentos que privilegiam a autogestão do trabalho, a justa distribuição da riqueza produzida coletivamente, o consumo ético e o respeito ao equilíbrio dos ecossistemas e à diversidade de culturas. 

Trata-se, portanto, de uma forma de economia solidária, não só geradora de trabalho e renda, como desenvolvimento econômico e social.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 681, de 2003.
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